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Recurso no RP/201-0.167

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrido PRIMEIRA cft.P4m,,A DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: Buís= COMÉRCIO E INDOSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

IPI - SELO DE CONTROLE - Bebida nacio-
nal exposta à venda sem o selo de contro-
le. Responde pela irregularidade o esta-
belecimento onde for encontrada a merca-
doria, salvo se comprovada a responsabi-
lidade do fabricante. Aplicacao dos arti
gos 23, inciso VI, e 173, § l.9, do RIPT7
/82. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presente autos	 de

recurso interposto Dela FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Yembros da Càmara Sunerior de RecursosFis-

cais, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso esneci'll,

nos telmos do relatc3rio e voto que passam a integrar o Presente jul-
bi,‘	 i

gadoL i	1 

:17---/ Sala das	
,	 )..e v.,- TI ), em 30 de setembro de 1985.

!
J

r	 I'AMAD2 	 4j15 v À, 'IP t / C .4ÂNDEZ	 - PRESIDENTE

	

bi	 -----

Sn ro com S VELLO1 ,

FF

i	
- RELATOR

\	 LUIZ FERNANDO OLIV
7-	

),/E.37A'DE MORAES - PROCURADOR DA FA-

j	
ZENDA NACIONAL	 --

)

v.v

,



Participaram, ainda, do presente julg-amento os seguintes Conselhei-
ros: HAROLDO BRAGA LOBO, HAMILTON DE. SÃ DANTAS, 30Sr. FACANHA AMEDE,
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, SEEASTEÃO BORGES TA.QUARY'eSE„BASTITÃO RODRI
GUES CABRAL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N9 0650/050.284/83-02

RECURSO N9: RP/201-0 .167

ACÓRDÃO N9: -CSRF/02-0.173

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA: PRIMEIRA CA_TIRA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: BUISCHI CO42RCIO E INDOSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

RELATORIO _ _

A Fazenda Nacional, através de seu Procurador,Reore

sentante junto ao 29 Conselho de Contribuintes, recorre de decisão

daquele Colegiado„ nela qual, por maioria de votos, foi dado Provi

mento ao recurso voluntãrio do sujeito passivo. Dita decisão esta

sintetizada na ementa abaixo transcrita (Ac6rdão n9 62.349).

"TPI - SELO DE CONTROLE - Produtos alebidas1
encontrados expostos a venda em estabeleci-
mento de terceiros, sem o selo de controle.
Não comprovado que a infração ocorreu quando -
da salda dos mesmos produtos do estabeleci-
mento fabricante, d5,-se provimento ao recur-
so."

A matéria em questão ê do amplo conhecimento deste

Cole giado.

As fls. 37/40 estão as razões da recorrente, que são

lidas em olenãrio.

O sujeito passivo apresenta suas contra-razões âs

fls. 44150, que se lê.

-
t o relatório. s	 //
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Conselheiro StRGIO GOMES VELLOSO, Relator

A matêxia tratada nestes autos jã foi objeto de

apreciação por esta Câmara Superior, em outros julgados, no sen-

tido de que, bebida nacional exposta ã venda sem o selo de con-

trole, responsabiliza-se o estabelecimento onde for encontrada a

mercadoria, salvo se comprovada a res ponsabilidade do fabricante

Aliás, com toda segurança, por ocasião da aprecia-
~

çao do Recurso n9 RR/201-0.134, onde era recorrente a Fazenda Na

cional e7 recorrido o 29 Conselho de Contribuintes (1a. CãmaraY,

esta Cãmara Superior, por unanimidade de votos, negou provimento

ao recurso, sendo relator o ilustre Conselheiro Amador Outerelo

Fernãndez, razOes que adoto na íntegra para concluir pela negati-
va de provimento do recurso e que ficam fazendo Parte deste jul-

gado.

	

"Nos termos do art. 128 do C.T,N,, "a	 1,è
pode atribuir de modo expresso a responsabilidade
pelo crédito tributârio a terceira pessoa, vincu-
lada ao fato gerador da respectiva obrigação, ex-
cluindo a res ponsabilidade do contribuinte ouatri
buindo-a a este em carâter sunletivo do cumprimeri

	

,_	 _
to total ou parcial da referida obrigação."

Omesmo diploma em seu art. 121, define o
sujeito nassiyo da ohrigacão r)rincinal como sendo
a pessoa - obrigada ao Pagamento do tributo ou ne-
nalidade pecuniâria, estatuindo que o obrigado in
titular-se-ã de responsãvel, guando, sem revestir
a condição de contribuinte, sua obrigação decorra
de disnosição expressa de lei; e, no art. 122,qua
lifica de sujeito passivo da obrigação acessória
a pessoa obrigada as prestações que constituam o
seu objeto.

Tambêm, em face das normas textuais dodinlo
ma maior tributãrio, a solidariedade nassiva nã5
se presume, resultando, na hipótese de cumprimen
to de obrigação acessória ou na sujeição ã Inenal-, 

	

dade peouniaria pelo seu des umprimento, de desig	
-

_.

1\

naco expressa de lei. 	
___
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Quando a lei não tenha estabelecido a soli-
dariedade, somente uma pessoa física ou jurídica
responderá' pelo cumprimento da obrigação acess6-
ria e, em consegtencia, também serã o responsavel
pela penalidade, em caso de seu descumprimento.

No caso dos autos a lei sanciona aquele que
venda ou exponha â venda produto sem o selo de con
trole.

Portanto, embora teoricamente ainfração tan
to nossa ser praticada pelo fabricante eguandoven
der sem selo de controlei, como pelo comerciantJ
(quando expuser o Produto a venda sem o selo de
controle), na pratica o Fisco somente poderâ pu-
nir aquele aue comprovadamente demonstrar haver
praticado a infração.

Ora, no caso dos autos, além de nada haver
sido Provado contra o fabricante, ainda apurou o
Fisco que quem estava expondo a venda oprodutosem
o selo de controle erao comerciante, logo somente
Poderia punir o comerciante e não o fabricante.

Essa responsabilidade surge cristalina COM
a leitura dos seguintes dispositivos da le gisla-
ção específica Garts. 173 e § 19, 160 e 23-VI, do
Regulamento do Imnosto sobre Produtos Industriali
zados, aprovado pelo Decreto n9 87.981, dé-
23.12.82), que se transcrevem, i psis litteris:

"Art. 173 - Os fabricantes, comerciam
tes e depositarias que receberem ou adquiri
rem para industrialização, comércio ou dep,5
sito, ou para emprego ou utilização nos re-J
pectivos estabelecimentos, Produtos tributa
dos ou isentos, deverão examinar se estes eã
tão devidamente rotulados ou marcados e,
ainda, selados, quando suleitos ao selo de
controle, bem como se estão acompanhadosdbs
documentos exigidos e se estão de acordo com
a classificação fiscal, o lançamento do im-
posto e as demais brescriçOes deste Regula-
mento.

§ 19 - No caso de falta de documentos
que comprovem a procedência da mercadoria e
identifiquem o remetente pelo nome e endere
ço, ou de produto que não se encontre sela-
do, quando exigido o selo de controle, não
poderá', o destinatârio recebê-lo, sob oenade
ficar res ponsavel pelo pagamento doimposto,
se exigível, e sujeito às sancOes cabíveis // -

X 4/
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Art. 16-(1 - A falta do selo nOproduto„
o seu uso em desacordo com as normas estabe
lecidas ou a aplicação de espêcie imprOpri-a
para o produto importarão em considerar es-
te não identificado com o descrito nos do-
cumentos fiscais:.

Art. 23 -. São responsaveis:

VI' - os estabelecimentos que poss:uirem
produtos nacionais sujeitos ao se
10 de controle, quando não este-
jam- selados; ".

Em face do exposto, imp6e-se amanutenção de
decisão recorrida pelos seus pr6prios fundamen-
tos, motivo pelo qual nego provimento aorecurso."

: Assim sendo, voto no sentido de negar provimento

ao recurso. tg7
:

,..,	
Il

.
Rrasia-DF, em 30 de setemhro de 1285,

////
9	 .

StRIO f.MES VELLOSO - RELATOR
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